
Art.  32) Esta Lei entrara em vigor:na data de sua' 

publicação, revogando-se as disposigjes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alexãnia, Estado 

de Gois, aos 1,0 dias do mes de fevereiro de 

1.993. 

muN  s PAL xmati. 
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LEI N 2  270/93, DE l0 DE FEVEREIRO DE 1.993  

"Autoriza alienação de 01 (huma)  Pã  

Mecania de propriedade do Município 

de Alexania, e da outras providen - 

cias". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ALEX,INIA, Estado de  Goias;  

Fielp SABER, que a  Camara  Municipal de Alexania, Es 

tado de Gois, por seus membros, APROVOU e EU, Prefeito Munici- '  

pal,  SANCIONO a seguinte:  

Art.  12) Fica, pela presente Lei, o Poder Executi- 

vo Municipal, autorizado a alienar, mediante avaliagjo previa e 

concorrencia, de Ol (uma)  Pã  Mecãnica de propriedade do Municrl, 

pio de Alexãnia. 

Paragrafo ONICO - VETADO  

Art.  22) A Comissão de avaliação do bem constante' 

do artigo 12,  sera  designado por ato do Prefeito Municipal, deven 

do dela participar uma Comissao Suprapartidaria de 03 (tres) Vere 

adores sendo 01 (hum) de cada partido e designado por ato do Pre-

sidente da  Camara. 
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